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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/2023 - Poder Executivo - Altera o caput do art. 109, da Lei
nº 2.004, de 07 de fevereiro de 2008.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 06/12/2023

Unidade de Origem Gabinete do Prefeito

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Promulgação

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Ao

Excelentíssimo Senhor

Edivaldo Sousa Araújo

DD. Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia - SP,

Encaminho, em anexo, a Lei Complementar nº 133, de 27 de novembro de 2023, que "Altera o caput do
art. 109, da Lei nº 2.004, de 07 de fevereiro de 2008", sancionada e promulgada pelo Excelentíssimo
Prefeito. Certifico que a Lei em apreço refere-se ao Autógrafo nº 142, de 23 de novembro de 2023.

-

Hortolândia, 06 de dezembro de 2023.
-

-

Elias Bueno Fonseca
Assistente Administrativo




